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Uruguaiana, 17 de abril de 2025.

A Sua Excelênca c Senhcr
Caros Alberto De gado de Iavia
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, en atenção ao Requerimento n9 446, do
Vereador Lis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a instalação de rampas de acessibildade em todos os
órgãos p~olicos municipa s garantindo inclusão e mobilidade para pessoas com deficiência e
motilidade reouzida.
2. Considerando a necessidade te promover acessibil~ade universal nos ~paços
públicos, ~em corno o cimprimento da legislação vigente sobre nclusão de pessoas c~m
deftciênc a, soiicita-se a nstalação de rampas de acesso em todos os prédios públicos do
município. A ausência aessas estru:uras representa uma bare ra física que compromete o
direito de ir e vir além & dificultar o acesso de ~dosos, gestantes. pessoas com deficiência
fisica ou ccm monilidace eduzida aos serviços públicos. 4 medida ~isa garantir equidade,
cidadania e respe to à dignidade de tDdos os ddad~

Atenciosamente..

Ver..


